
ENUNCIADOS DO GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO COMERCIAL:

Os integrantes do Grupo de  Câmaras de Direito Comercial, reunidos em Sessão ordinária
ocorrida em 13 p.p., homologaram os seguintes enunciados pertinentes a matérias de
natureza comercial, especialmente bancária.

I – Nos contratos bancários, com exceção das cédulas e notas de crédito rural, comercial e
industrial, não é abusiva a taxa de juros remuneratórios superior  a 12 % (doze por cento)
ao ano, desde que não ultrapassada a taxa média de mercado à época do pacto, divulgada
pelo Banco Central do Brasil.

II – No período da inadimplência os juros remuneratórios são devidos na forma da Súmula
296, do Superior Tribunal de Justiça.

III -  É cabível a cobrança da comissão de permanência, exceto nas cédulas e notas de
crédito rural, comercial e industrial, quando contratada, respeitado o limite de juros
remuneratórios pactuados, desde que não superiores à taxa média de mercado  divulgada
pelo Banco Central do Brasil,  não sendo viável a cumulação do encargo com a correção
monetária, juros remuneratórios, multa contratual ou com juros moratórios.

IV  -  Na aplicação da taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, serão
observados os princípios da menor onerosidade ao consumidor, da razoabilidade e da
proporcionalidade.

V  -  Nos contratos bancários, ainda não quitados, a multa  contratual moratória de 2%
retroage à data do início da vigência do Código de Defesa do Consumidor.

VI  - A Taxa  Referencial (TR)  e a Taxa de Juros de Longo Prazo  (TJLP) podem ser
utilizadas como fatores de correção monetária em contratos bancários, desde que
expressamente pactuadas. 

Florianópolis, 19 de dezembro de 2006.

PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO N. 119, DE 8 DE JANEIRO DE
2007.


